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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciaçn e deliberação dessa Colenda 
Câmara, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia da União e dá outras providências. 

O Projeto associado a esta operação é chamado de "Redução, Controle de 
Perdas e Eficiência Energética", que tem como objetivo principal aprimorar os controles nos 
processos de tratamento e distribuição de água tratada e, consequentemente, reduzir suas 
perdas, aumentando a disponibilidade de água tratada para o Município e reduzindo assim o 
risco de desabastecimento da população. 

Este Projeto faz parte do Programa AVANÇAR CIDADES: 
SANEAMENTO PARA TODOS, sendo que o valor de crédito a ser contratado será de R$ 
28.283.000,00 (vinte e oito milhões, duzentos e oitenta e três mil), no âmbito dos termos da 
Resolução CMN n° 2.827/2001. 

Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado 
o presente Projeto de Lei e conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no 
sentido de transformá-lo em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE 
URGÊNCIA,  na forma disposta na Lei Orgânica do Município. 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Contratação crédito - Operação Redução e Controle de Perdas. 
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PROJETO DE LEI ns? 153/2018 

(Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, com a garantia da União e dá 
outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 
junto à Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 28.283.000,00 
(vinte e oito milhões, duzentos e oitenta e três mil reais), no âmbito do Programa Saneamento 
para todos, Redução e Controle de Perdas, nos termos da Resolução CMN n° 2.827/2001 e 
posteriores alterações e observadas as disposições legais em vigor para contratação de 

C operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa Econômica 
Federal para a operação, destinados à redução, controle de perdas e eficiência energética no 
Município de Sorocaba, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 
159, inciso I, alínea "b", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 
156, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 
admitidas em direito. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 
esta Lei deverão ser consignados corno receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 1 0, art. 32, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 40  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necessárias às amortizações do principal e acessórios e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada. 

Art. 6° Esta Lei entra em/vigor na data de sua publicação. 

JOSE>51TONIO CAILDINI Cl 
Prefeito Mlnicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

0-1 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 153/2018 

A autoria da presente Proposição é do Senhor Prefeito 

Municipal. 

Trata-se de PL que dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, com garantia da 

União e dá outras providências. 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 

Constata-se que esta Proposição visa normatizar 

sobre autorização ao Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica 

Federal; destaca-se que: 

Concernente aos Tipos de Operações de crédito, 

tem-se a dizer: 

As operações de crédito dos Entes públicos podem ser 

(nos termos das Leis n°4.320, de 1964 e Lei Complementar n° 101, de 2000) de curto prazo (de 

até 12 meses), que integram a dívida flutuante, como as operações de ARO, e de médio ou 

longo prazo (acima de 12 meses), as quais compõem a dívida fundada ou dívida consolidada, 

sendo que: 

1 
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A operação de crédito de curto prazo enquadrada nos 

limites e condições estabelecidos pelo Senado Federal é a operação por Antecipação de 

Receitas Orçamentárias, conhecida como operação de ARO, destinada a atender eventuais 

insuficiências de caixa durante o exercício financeiro; e ainda: 

A operação de longo prazo, a qual destina -se  a cobrir 

desequilíbrio orçamentário ou a financiar obras  e serviços públicos, mediante contratos  ou a 

emissão de títulos da dívida pública. A operação de longo prazo é dita operação de crédito 

interno. 

Verifica-se que o objeto deste PL trata de autorização 

ao Município para contratar operações de crédito a longo prazo, bem como a vincular, como 

contragarantia à garantia da União,  em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro 

solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", complementadas 

pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4° do art. 157, todos da 

Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito; tal matéria é de 

competência legislativa do Município, nos termos infra: 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte: 

IV- obtenção e concessão de empréstimo e operações de crédito, bem 

como sobre a forma e os meios de pagamento. 

Sublinha-se, ainda, que este PL dispõe sobre 

autorização ao Município a vincular, como contragarantia à garantia da União, em caráter 

irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 

159, inciso I, alínea "b", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, 

2 
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nos termos do § 40  do art. 157, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 

admitidas em direito; destaca-se que: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que os 

Municípios poderão conceder garantia em operações de crédito, sendo que a garantia estará 

condicionada ao oferecimento de contragarantia (quem garante o empréstimo é o próprio 

Estado, contragarantia é uma garantia oferecida ao garantidor Estado, face ao empréstimo 

concedido), a qual poderá consistir na vinculação de receitas tributária provenientes de 

transferência constitucionais; frisa-se infra o constante na aludida LRF: 

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito 

internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do 

art. 32 e, no caso da União, também os limites e as operações 

estabelecidos pelo Senado Federal. 

sç I° A garantia estará condicionada ao oferecimento de 

contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 

concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a 

suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por esta 

controladas, observado o seguinte: 

3 
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I- não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio 

ente; 

— a contragarantia exigida  pela União a Estado ou Município, ou 

pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculacão de 

receitas tributárias diretamente arrecadas e provenientes de 

transferência constitucionais,  com outorga de poderes ao garantidor 

para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida 

vencida. (g.n.) 

Somando-se a retro exposição, sublinha-se que é de 

competência do Senado Federal dispor sobre limites globais e condições para as operações de 

crédito interno realizados pelos Municípios, in verbis: 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

VII- dispor sobre limites globais e condições para as operações de 

crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas 

pelo Poder Público federal. 

Face a todo o exposto constata-se que esta Proposição 

encontra guarida no Direito Pátrio; sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

Salientamos que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser apreciados 

dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

4 
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§ 1°- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias.  (g.n.) 

É o parecer. 

Sorocaba, 07 de junho de 2.018. 

?

.\4 C-ÓS MACIEL REIRA 

/ASSESSOR JURÍDI 

De acordo: 

MARCI EGunfâLl\-1,1) NTUNES 

Secretária urídica 

5 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 153/2018, de autoria do Executivo, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 
com a garantia da União e dá outras providências. (Programa Saneamento 
para todos, Redução e Controle de Perdas) 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 10 devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 18 de junho de 2018. 

c 

JOSÉ ERA: 
Pres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 153/2018 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que "Autoriza o 
Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, com a 
garantia da União e dá outras providências. (Programa Saneamento para todos, redução e 
Controle de Perdas)", havendo solicitação de urgência na sua tramitação (art. 44, § 1 0, 
da LOM). 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 04/08). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria 
trata de autorização ao Município para contratar operações de crédito a longo 
prazo junto à Caixa Econômica Federal, observando a prévia autorização 
legislativa, conforme expõe o art. 33, IV, da Lei Orgânica Municipal, bem como 
considerando a iniciativa privativa do Chefe do Executivo, conforme o art. 61, 
incisos II e VIII, também da Lei Orgânica Municipal. 

Ademais, verifica-se também observância da contragarantia 
exigida pelo art. 40, da Lei Complementar Nacional 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que estabelece que a concessão da garantia em operações 
de crédito estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, que poderá 
consistir na vinculação de receitas tributária provenientes de transferência 
constitucionais. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 18 de junho de 

JOSÉ FRANCISCO.~1 
Presidente-Relator 

ANT011 '41Z )LOS SI ANO 
Membr 

DA SILVA 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n° 153/2018 

De autoria do Executivo a presente proposta tem como objetivo 
autorizar o executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica federal com 
garantia da União e dá outras providências. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 

C finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
compete dar parecer: 

I - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 

- sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 
créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente,  
alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou 
interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que a proposta de 
empr 'stimo mesmo que consolidada não irá se aproximar do limite de endividamento do 
munici io, razões pela qual esta Comissão não TEM NADA A OPOR. 

É o nosso parecer. 

Sorocaba, 25 de junho de 2018. 
(, 

HU O ' ESSINI 
	

ROLIM 
	

NZEGIS 
yerea• 1§r — 'residente 
	

ÇA DE 
\ R TOR 	 - membro 

Vereador - membro 
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Z .1 	C AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 153/2018, do Executivo, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 
com a garantia da União e dá outras providências. (Programa Saneamento 
para todos, Redução e Controle de Perdas) 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de julho de 2018. 

k°tAjC)RLOs/SILVANO J NIOR 
Pre dente 

FAUSTO SALV 
Membro 

FRANCISCO 
	

ÇA DA SILVA 
3, 4 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 153/2018, do Executivo, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 
com a garantia da União e dá outras providências. (Programa Saneamento 
para todos, Redução e Controle de Perdas) 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de ¡rilho de 2018. 

o 	 JOAUDONIZEVI SILVESTRE 

PjzfLCk C- -tn,t...-: fr—) C 9(j 
.. 	, 

IARA BERNARDI 	LO---n,ç p-eeriA C(/)."_=,  
Membro 	 ■,--1,-,9  • 

VITOR ALEXANDRE RODRIGUES 

C 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N2 114/2018 

Itt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N2 	 DE 	 DE 	 DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia 

da União e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N 2  153/2018, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1 2  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 

crédito junto à Caixa Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 

28.283.000,00 (vinte e oito milhões, duzentos e oitenta e três mil reais), no âmbito do 

Programa Saneamento para todos, Redução e Controle de Perdas, nos termos da Resolução 

CMN n 2  2.827/2001 e posteriores alterações e observadas as disposições legais em vigor 

para contratação de operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas 

pela Caixa Econômica Federal para a operação, destinados à redução, controle de perdas e 

eficiência energética no Município de Sorocaba, observada a legislação vigente, em especial 

as disposições da Lei Complementar n 2  101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2 2 	Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 

contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter 

irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 

e 159, inciso 1, alínea "b", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 

156, nos termos do § 42  do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras 

garantias admitidas em direito. 

Art. 3 2  Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere 

esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inc. II, § 1 2 , art. 32, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 42  Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 

dotações necessárias às amortizações do principal e acessórios e aos pagamentos dos 

encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

o 

1 
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Art. 5 2  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação 

de crédito ora autorizada. 

Art. 6 2  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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0424
•  

. 	. , 	. 	.•-• 	 . -. - 
A Sua Excelência o Senhor 	 •  
JOSÉ ANTONIO CALPINI CRESPO . 	 . 	 .. 
Prefeito  Municipal de Sorocaba 	 . . 	• • . 

• 

	

. _ 	. 	. 	• 	. 
. 	Assunto: "Envio de Autógrafos" 	' 	 - . 	• 	• . 	- 

_ 	- Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, • .' 	, - - ,, 	, - _ 	. 

'.- 	, 	• 	. 
, Estamos encaminhando a Vbssa Excelêncii os seguintes Autógrafos, já aprovados . 

em definitivo por este Legislativo: 	..* • 	 ' 	- 	- 	'. . 

.. 	. 	• Autografo n° 106/2018 ao Projeto de Lei n° 99/2018 .; 
. 	 • Autógrafo n° 107/2018 ao Projeto de .  Lei n° 120/2018; . 	 .' 

• • Autografo n° 108/2018 ao Projeto de Lei n° 141/2018; - 	 - • i 	. 	 • .. 	. 	- 
. - 	• 	, 	, 	. • Autógrafo n° 109/2018 ao Projeto de Lei n° 160/2018;  

.- 	- 	 • Autógrafo n° 110/2018 ao Projeto de Lei .n° 71/2018; 	', • -. • 	- 	' - 	' 
. 	 • Autógrafo n°-1 .11/2018 ao Projeto de Lei n° 108/2018;  

• Autógrafo n° 1.12/2018 ao Projeto de Lei n° 118/2018;  
. 	 • Autógrafo n° 113/2018 ao Projeto de Lei n° 135/2018; 	... . - 	_ 	., . • 

• • Autógrafo n° 114/2018 ao Projeto de Lei n° 153/2018;  
• • Autógrafo n° 115/2018 ao Projeto de Lei n° 154/2018;  

• Autógrafo n° 116/2018 ao Projeto de Lei n° 106/2018; 	-• 	- 
. 	 • Autógrafo re 117/2018 ao Projetode Lei nó 189/2018; . ' 	- - 	• 	. , 

	

- • Autógrafo n° 118/2018 ao Projeto de Lei n° 174/2018; - 	., -. 	. 	• 
. 	 . 	- 	 -• 	, 	 5 , 

. 	 .. 	Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 	. 	. 	.• . 
- 

Atenciosamente, 	• - 	' 	 ". • 	' 	• s 	, -. . - -- 
. 	 , 

. 	. 	.. 	• 	. •
. 	. 	... 	. 	. 	, 	. 

1

, 
, 	

. 
., 	

.. • . 	- 

. 	 . . 	/ . 	. 	 . 
, _ 	 . 

, 
,
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AU 4.  Este Decreto entra em vigor no data de sua publicaçóo. 

Palácio dos Tropeiro., em II de julho de 2019,   363.  do Fundação de Surocaba. 

JOSÉ Awrorilo CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assunto. Jurídico, e Patrimoniais 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabmete Central 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário do Fazenda 

Publicado na Divisão de Controle de Documento. e Atos Oficiais. na data supra 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo n2 5.539/2018-SAAE) 
LEI N 2  11.747, DE 17 DE JULHO DE 2 018 

(Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 
com a garantia da União e dá outras providências). 
Projeto de Lei n2 153/2018 — autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito Junto à Caixa Econô-
mica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 28.283.000,00 (vinte e oito milhões, 
duzentos e oitenta e três mil reais), no âmbito do Programa Saneamento para todos, Redução 
e Controle de Perdas, nos termos da Resolução CMN n2 2.827/2001 e posteriores alterações 

e observadas as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as 
normas e as condições especificas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação, 
destinados à redução, controle de perdas e eficiência energética no Município de Sorocaba, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n2 101, de 4 
de maio de 2000. 

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, 
à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "oro 

solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158e 159, inciso I, alínea "b", complemen-
tadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 42 do art. 167, 
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 
Art. 32 Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do Inc. II, § 19, 

art. 32, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000. 
Art. 42 Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações do principal e acessórios e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
Art. 52 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2018,   3632 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
ANA LÚCIA SABBADIN 

Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
RONALD PEREIRA DA SILVA 

Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 046/2018 
Processo ne  5.539/2018-SAAE 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso 
Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, com a garantia da União e dá outras providências. 
O Proieto associado a esta onerarão é chamado de "Redra-Sn. Control& do Perdoe • FfirIAncia 

DECRETO 14.  23.876. DE 10 DE JULHO DE 2 018 

(Dispõe sobre abençoo no orçamento vigente e dá outro. 
providencia.). 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocabo, 00 uoo das atribuições que lhe 
do conferida. pela Lei Orginics do Municipio nos termos dos artig. 6° e 7° da Lei re 1 1M7, de 22 de dezembro 
de 2017, 

DECRETA. 

An. 1° Fica liberto pela Secretaria da Fazendo um machio Idiomal suplementar no importe de 
RS 5.000,00 (cinco mil reais). deatioadoa a suplemento, a seguinte dotação do orçamento vigente: 

De • Nb dr, • Econômica Funcional • nuitica Fonte Céd.A•lic. Valor Lan • • 
1300 1601.00 3.3.90.39.00 3 92 7003 	2019 	1 	1100000 	U 3000,00 
GABINETE DO SECRETÁRIO (SEJ) -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS - MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 

TOTAL SUPLEMENTADO 	 1 85 5 00000 

C .0.. d.o. do on,Ast....  2. 0ovrigree.cro para cobertura deste Decreto ~kl os provenientes da anulaçao do 

Deopesa ágio Foonômi. Funcional Programática Fonte Cód.Aplic. 1 Valor Lançado  
284 	16.01.00 33003900 31 92 1 7003 1 2114 	1 	1100000 1 83 5060.00 
GABINETE DO SECRETARIO (SEJ) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA -GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS. MANUTENÇÃO DE 
CALÇADAS 

TOTAL ANULADO 	 I R5 5.00000 

AO, 3. Ao deopeou de.rrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

AO 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio doa Tropeiro.. em 10 de julho de 2 018. 363 .  da Fundação de Sorocaba. 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipel 

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário do. Assunto. Jurídico. e Pammoniaio 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

Publicado no Divido de Controle de Documento. e Atoo Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atoe Oficiais 

DECRETO N. 23 880, DE I I DE JULHO DE 2 01/1 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outros 
Idêncios). 

•"~" 

JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso doo atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgini. do Municipio e nos termoo dos artigos e 7 .  da Lei o° 11.647, de 22 de dezembro 
de 2017, 

DECRETA: 

Art. P.  Fica aberto pela Semeará da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de 
175 50.000,00 (cinquenta mil ra)o), destinados a suplementor ao seguinte, dotações do ore,amento vigente: 

Despesa órgão Ecooómica Funcional Promomática Fonte Cid Aplic. Valor Lançado  
154 	10.07.00 3.1.90.11.00 121 365 1 2001 12019 	2 	2740000 	85 50,110000 
FLP•113EB - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - EDUCAÇÃO 

PARA TODOS - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA SECRETARIA 
SUPLEMENTADO 	 1 ITS 50.000,00 

Art. 2" Os recursos paro a cobertura deste Decreto serão os provenientes das anulações das 
seguinte. dotaçõea do orçamento vigente: 

Despem] órgão Econômico 'Funcional Progromiti. Fonte]Cmi Aplic. 1 Valor Lançado  
431 117 02.00 4.4.90.51001151 451 1 5006 1 1036 1 7 1 1000054 1 RS s0000po 

UNIDADE DE EXECUÇÃO DE PROJETOS — UEP —OBRAS E INSTALAÇÕES - 
MOBILIDADE TOTAL- ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS 

ANULADO 	 1 Rs 50.000,00 

Aot 3. As despegos com. execução do pres.te Decreto correrão por coma de doBções 
orçan.uarias próprias 

rquIvo 	 o d lgltalmente.Para  mlils c—o7—ittsu ,:".€477agencia.toyOubefp",g021001~siptoallele~ 
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Energética", que tem como objetivo principal aprimorar os controles nos processos de trata-
mento e distribuição de água tratada e, consequentemente, reduzir suas perdas, aumentando 
a disponibilidade de água tratada para o Município e reduzindo assim o risco de desabasteci-
mento da população. 
Este Projeto faz parte do Programa AVANÇAR CIDADES: SANEAMENTO PARA TODOS, sendo 
que o valor de crédito a ser contratado será de R$ 28.283.000,00 (vinte e oito milhões, duzen-
tos e oitenta e três mil), no âmbito dos termos da Resolução CMN n2 2.827/2001. 
Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado o presente Projeto 
de Lei e conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de transfor-
má-lo em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na forma 
disposta na Lei Orgânica do Município. 

(Processo n4  5.540/2018-SAAE) 
LEI N2 11.748, DE 17 DE JULHO DE 2018.   

(Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 
com a garantia da União e dá outras providências). 
Projeto de Lei n2 154/2018 — autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econô-
mica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 81.927.397,16 (oitenta e um milhões, 
novecentos e vinte e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos), no âm-
bito do Programa Saneamento para todos, modalidade Esgotamento Sanitário, nos termos 
da Resolução CMN n2 2.827/2001 e posteriores alterações e observadas as disposições legais 
em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as condições especificas 
e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação, destinados à ampliação do SES 
no Município de Sorocaba, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000. 
Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, 
à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro 
solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, Inciso I, alínea "b", complemen-
tadas pelas receitas tributárias estabelecidos no artigo 156, nos termos do § 42 do art. 167, 
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 
Art. 32 Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1.2, 
art. 32, da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 42 Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações do principal e acessórios e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
Art. 52 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2 018, 3632 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
RONALD PEREIRA DA SILVA 
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 047/2018 
Processo n2 5.540/2018-SAAE 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso 
Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, com a garantia da União e dá outras providências. 
O Projeto associado a esta operação é chamado de "Ampliação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário do Município de Sorocaba", que tem como objetivo principal a ampliação dos siste-
mas de tratamento de esgoto da cidade, Incluindo as Estações de Tratamento de Esgoto e as 
redes coletoras, aumentando a capacidade total de tratamento do Município, abrangendo re-
giões atualmente não atendidas com a coleta e afastamento do esgoto e, consequentemente, 
melhorando de forma imensurável a qualidade de vida da população. 
Este Projeto faz parte do Programa AVANÇAR CIDADES: SANEAMENTO PARA TODOS, sendo 
que o valor de crédito a ser contratado será de R$ 81.927.397,16 (oitenta e um milhões, no-
vecentos e vinte e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos), no âmbito 
nos termos da Resolução CMN n2 2.827/2001. 
Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado o presente Projeto 
de Lei e conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de transfor-
má-lo em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na forma 
disposta na Lei Orgânica do Município. 

c 
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(Processo n° 5.539/2018-SAAE) 

LEI N°11.747, DE 17 DE JULHO DE 2018.   

(Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com a Caixa Econômica Federal, com a garantia 
da União e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 153/2018 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, com a garantia da União, até o valor de R$ 28.283.000,00 (vinte e oito milhões, duzentos e 
oitenta e três mil reais), no âmbito do Programa Saneamento para todos, Redução e Controle de Perdas, nos 
termos da Resolução CMN n° 2.827/2001 e posteriores alterações e observadas as disposições legais em vigor 
para contratação de operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas pela Caixa 
Econômica Federal para a operação, destinados à redução, controle de perdas e eficiência energética no 
Município de Sorocaba observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de maio de 2000. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da 
União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", 
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1°, art. 32, da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias 
às amortizações do principal e acessórios e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a 
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 17 de 
	

de 2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 

JOS 

ANA 
Secretária dos 
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Lei n° 11.747, de 17/7/2018 — fis, 2. 

ERIC gODRIGUES VIEIRA 
Secretár e, do Gabinete Central 

RONALD P REI' • P Á SILVA 
Diretor Geral do Serviço Áutemomi de Água e Esgoto-SAAE 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

-197/2// - 	• . 
VIVIANE DA OTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei n° 11.747, de 17/712018 — fls. 3. 

JUSTIFICATIVA 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 046/2018 
Processo n° 5.539/201 8-SAAE 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso 
Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, 
com a garantia da União e dá outras providências. 

O Projeto associado a esta operação é chamado de "Redução, Controle de Perdas e 
Eficiência Energética", que tem como objetivo principal aprimorar os controles nos processos de tratamento e 
distribuição de água tratada e, consequentemente, reduzir suas perdas, aumentando a disponibilidade de água 
tratada para o Município e reduzindo assim o risco de desabastecimento da população. 

Este Projeto faz parte do Programa AVANÇAR CIDADES: SANEAMENTO PARA 
TODOS, sendo que o valor de crédito a ser contratado será de R$ 28.283.000,00 (vinte e oito milhões, duzentos e 
oitenta e três mil), no âmbito dos termos da Resolução CMN n° 2.827/2001. 

Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado o presente Projeto 
de Lei e conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de transformá-lo em Lei, 
solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na forma disposta na Lei Orgânica 
do Município. 

c 


